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MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. ** /2026 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE, ENTRE SI, 
CELEBRAM, DE UM LADO, A CÂMARA MUNICIPAL DE 
SERINGUEIRAS, ESTADO DE RONDONIA E DE OUTRO A 
EMPRESA***********INSCRITA NO CNPJ SOB N. 
*******,NA FORMA ABAIXO. 
 

TIPO DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO  
PROCESSO Nº. 30/2026 
ABERTURA:  
 

Pelo presente instrumento, a CÂMARA MUNICIPAL DE SERINGUEIRAS, ESTADO 

DE RONDÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ n. 84.580.224/0001-

00, com sede a Avenida Capitão Sílvio, s/n, Município de Seringueiras, Estado de Rondônia, 

neste ato representada por sua Presidente Sra. JULIANE CRESTANI, brasileira, solteira, 

funcionária público, REGISTRO GERAL/CPF sob nº ***.625.902-**, residente e domiciliada na 

Rua Curitiba, nº 01, Bairro Bela Vista, Município de Seringueiras/RO, RESOLVE registrar os 

preços da empresa**************inscrita no CNPJ sob o n. **********, localizada na 

************, neste ato representada por ************nas quantidades estimadas nesta Ata 

de Registro de Preços, de acordo com a classificação por ela alcançadas, atendendo as 

condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de 

Preços, o qual se constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, à luz da 

permissão inserta no art. 40, II, 78, IV, e 82 a 86 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, conforme as 

cláusulas e condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
 
A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços, pelo período de 12 (doze) meses, para 

futura e eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS, ELETRÔNICOS, E EQUIPAMENTOS PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERINGUEIRAS-RO, de acordo com as 

especificações constantes no termo de referência e demais especificações estabelecidas no ato 
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convocatório que permeou este certame, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a 

documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes classificadas em primeiro 

lugar por item, conforme consta nos autos do processo nº 30/2026. 

Este instrumento não obriga a Câmara a firmar contratações nas quantidades estimadas. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contado do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP (https://pncp.gov.br/), e poderá ser prorrogado 

por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 

A prorrogação da vigência da ARP dependerá da concordância das partes e de comprovação da 

vantajosidade dos preços. 

A prorrogação da vigência da ARP será registrada mediante termo de prorrogação pactuado 

pelas partes nos autos de gestão da ARP. 

A prorrogação da vigência da ARP deverá ser publicada e divulgada nos meios oficiais de 

publicação e divulgação. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da Administração 

Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP (POR ADESÃO), durante sua vigência, 

independentemente da participação ou não na licitação sobredita, mediante anuências do 

órgão gerenciador e do particular titular do registro, nos termos previstos no art. 86, §§ 2º a 5º, 

da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e Lei n° 14.770/2023, desde que observadas as disposições 

abaixo: 

a) O órgão ou entidade pública interessado na adesão deverá consultar prévia e 
diretamente o fornecedor titular da ARP, visando obter a concordância formal 
com a contratação pretendida; 
b) É faculdade do fornecedor titular da ARP, observadas as condições nela 
estabelecidas, a aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, 
independentemente de qualquer justificativa formal; 
c) Cabe ao órgão ou entidade aderente encaminhar ao GERENCIADOR a 
concordância do fornecedor; 
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d) Proceder à consulta formal ao GERENCIADOR, por meio de ofício ou outro 
expediente competente, encaminhado para o e-mail institucional, no qual deverá 
constar o objeto que interessa contratar, o respectivo quantitativo pretendido e a 
concordância do fornecedor para fins de análise e manifestação sobre a 
possibilidade de adesão; 

 
A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor, que poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de 

seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

 

O GERENCIADOR poderá recusar a adesão requerida, quer em face do fato de haver a 

possibilidade de prejuízo ao atendimento de suas próprias contratações ou de participante da 

ARP, quer por não cumprimento de um dos requisitos fixados nesta ARP, sempre por 

intermédio de despacho fundamentado. 

 

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar 

a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência 

da ata, sendo que esse prazo poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação 

do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão gerenciador, desde que respeitado 

o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

 

As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na 

ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes; 

 

Autorizada a utilização da ARP pelo Órgão Gerenciador, o órgão ou entidade pública não 

participante (aderente) apenas poderá realizar a contratação autorizada, caso estejam 

presentes os seguintes requisitos temporais conjuntamente: 

 
a) Em até 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento da autorização, em 
razão da caducidade do ato, podendo o prazo ser prorrogado pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR, desde que solicitado pelo interessado e ainda vigente a ARP; 
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b) Apenas durante a vigência da presente ARP. 
 
Quando da realização efetiva da respectiva contratação por adesão, deverá o órgão ou 

entidade aderente informar ao GERENCIADOR, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 

contados da contratação, a contratação para fins de registro definitivo. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR da presente Ata de Registro de Preço - ARP será a Câmara Municipal de 

Seringueiras - RO, já identificado no preâmbulo. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 
 
Os preços registrados, a especificação, os quantitativos, valor conforme segue abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO ESP. QUANT. VALOR UNITARIO VALOR TOTAL 

01 Cabo de Impressora padrão USB 2.0 A-B 1.8 
MT High Speed, comprimento de 1.8 metros, 
conectores tipo A macho para tipo B macho. 

UN 10   

02 Cabo de Rede CAT6, 100% cobre, blindado ou 
não blindado, em rolo de 305 metros 

ROLO 02   

03 Cabo HDMI: Cabo de vídeo HDMI 2.0 ou 
superior, comprimento de 1.5 metros, 
suporte a resolução 4K a 60Hz, conectores 
banhados a ouro 

UN 15   

04 Câmera de segurança IP com resolução Full 
HD (1080p), suporte a alimentação PoE 
(Power over Ethernet), visão noturna com 
alcance de pelo menos 30 metros, proteção 
IP67 contra água e poeira. 

UN 10   

05 Switch Ethernet 48 Portas Gigabit, Switch de 
rede não gerenciável, 48 portas RJ-45 padrão 
Gigabit Ethernet (10/100/1000 Mbps), 
suporte a instalação em rack padrão 19 
polegadas. 

UN 02   

06 Computador formato 
Mini/Compacto/Tiny/Thin Client, 

UN 10   
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processador equivalente a Intel Core i5 (10ª 
geração ou superior), 8GB de memória RAM, 
armazenamento SSD de 256GB. 
OBRIGATORIAMENTE deve conter no 
mínimo: 1 saída DisplayPort (DP), 1 saída 
HDMI e pelo menos 2 portas USB. 

07 DVR 32 Canais, Gravador de vídeo digital 
(DVR) de 32 canais, suporte a resolução 
mínima de 720p/1080p, compressão de vídeo 
H.265, tamanho 1U, suporte a disco rígido de 
até 8TB. 

UN 01   

08 Cabo de vídeo VGA, comprimento de 1.5 
metros, conectores DB-15 macho nas duas 
pontas, cabo blindado. 

UN 15   

09 Fonte de Alimentação Bivolt para CPU, Fonte 
de alimentação padrão ATX para 
computador, potência real de 600W, 
certificação 80 Plus Bronze, bivolt 
automático. 

UN 10   

10 Microfone Duplo Sem Fio com Transmissor, 
Sistema de microfone duplo sem fio, 
frequência de operação estável (ex: 2.4GHz 
ou UHF), alcance mínimo de 100 metros, 
autonomia de bateria de pelo menos 8 horas 

UN 01   

11 Organizador de Cabo, Organizador de cabos 
em rolo, material flexível e resistente, 
comprimento de 50 metros. 

UN 01   

12 Apresentador de Slides Sem Fio com 
apontador laser (Pointer Laser), conexão USB 
wireless, alcance de até 30 metros. 

UN 02   

13 Conector de rede padrão RJ-45 macho, 
compatível com cabo CAT6, contatos 
banhados a ouro para melhor condutividade. 

UN 200   

14 Scanner de mesa para documentos, conexão 
USB, resolução óptica de até 4800 DPI, 
suporte a papel tamanho A4. 

UN 02   

15 SSD 1TB, Unidade de estado sólido (SSD) 
formato M.2 NVMe, capacidade de 1TB, 
velocidade de leitura de pelo menos 3000 

UN 10   
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MB/s. 

16 Roteador Profissional de Alto Desempenho, 
Roteador profissional para infraestrutura de 
rede, processador Quad-Core, equipado com 
10 portas Gigabit Ethernet e 1 porta SFP+ 
(10Gbps), suporte a PoE. 

UN 02   

17 Braço Articulado para Monitor, Suporte 
articulado de mesa para monitor, compatível 
com telas de 17 a 32 polegadas, sistema de 
ajuste com pistão a gás, furação padrão VESA 
100x100mm, capacidade de carga adequada 
para o monitor. 

UN 20   

18 Monitor 24 Polegadas, Monitor de vídeo 
LED/LCD com tela de 24 polegadas, painel 
IPS, resolução QHD (2560x1440), taxa de 
atualização de 60Hz ou superior. 
OBRIGATORIAMENTE deve conter: 1 porta 
DisplayPort (DP), 1 porta HDMI e pelo menos 
2 portas USB integradas. 

UN 25   

19 Aparelho telefônico celular desbloqueado 
para todas as operadoras, memória ram: 8 
gb. Compatível com redes 5g. Tela amoled 
dinâmico 2x de 6.7". Tem 3 câmeras traseiras 
de 51 mpx/12 mpx/8 mpx. Câmeras frontais 
de 12mpx. Processador exynos 2400 octa-
core de 3.2ghz com 8gb de ram. Bateria de 
4.9 ah com carregamento sem fio. Memória 
interna de 128gb. A prova d'água. Com 
reconhecimento facial e sensor de impressão 
digital. Resistente à poeira 

UN 01   

20 Lâmpada Luminária de emergência 30 Leds 
2w · Voltagem: 110v · Descrições mínimas do 
Produto: · Tipo de luz: led · Quantidade de 
luzes led: 30 · Quantidade de faróis: 01· Fluxo 
luminoso mínimo: 55lm · Fluxo luminoso 
máximo: 100lm · Autonomia mínima de 
horas: 3 h · Autonomia máxima de horas: 4 h 
· Tempo de carga da bateria: 2 h · Inclui 
bateria recarregável: sim · Tipo de 
alimentação: elétrica · Capacidade da bateria: 
1,3 ah 

UN 30   
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21 Jogo De Ferramentas Com 110 Peças 
Embalagem Fechada: O kit deverá conter, 
obrigatoriamente, os seguintes itens: 01 
Maleta plástica organizadora e resistente; 01 
Alicate corte diagonal 6" (aço cromo 
vanádio); 01 Alicate bico meia-cana 6" (aço 
cromo vanádio); 01 Alicate bomba d'água 10" 
(aço cromo vanádio); 11 Chaves combinadas 
em aço cromo vanádio: 8mm, 9mm, 10mm, 
11mm, 12mm, 13mm, 14mm, 15mm, 17mm, 
18mm, 19mm; 15 Soquetes sextavados 1/2" 
em aço cromo vanádio: 10, 11, 12, 13, 14, 15, 
16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24 mm; 11 
Soquetes sextavados 1/4" em aço cromo 
vanádio: 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14 
mm; 01 Catraca reversível 1/2"; 01 Catraca 
reversível 1/4"; 02 Extensões encaixe 1/2" (5" 
e 10"); 01 Extensão encaixe 1/4" (2"); 01 
Extensão flexível 1/4" 6"; 02 Soquetes para 
vela de ignição 1/2" (16mm e 21mm); 02 
Juntas universais (1/2" e 1/4"); 01 Cabo T 
1/2"; 01 Cabo adaptador para bits com 
catraca 1/4"; 08 Chaves allen/hexagonais: 
1,5, 2, 2,5, 3, 4, 5, 5,5, 6mm; 02 Chaves de 
fenda (5,5x75mm e 6,5x100mm); 02 Chaves 
phillips (nº 1x75mm e nº 2x100mm); 04 
Porta-bits/Porta-chaves; 01 Jogo de Bits 
magnéticos variados (Fenda, Phillips, Allen, 
Torx, Pozidrive, Quadrado, Tri-wing, etc - 
totalizando as peças faltantes até 110). 

UN 01   

22 Escada Alumínio Dobrável 8 Degraus, Tipo: 
Escada dobrável de abrir 
(doméstica/profissional leve). Material: 
Estrutura 100% em alumínio, com alta 
resistência à corrosão (liga 6063/6005 ou 
similar). Quantidade de Degraus: 08 degraus 
(incluindo o patamar/plataforma superior). 
Capacidade de Carga: Mínimo de 120 kg. 
Estrutura: Articulada com travamento 
automático de segurança quando aberta. 
Degraus: Planos, antiderrapantes e fixados 
com rebites ou parafusos de alta resistência. 
Pés/Sapatas: Pés antiderrapantes em 
borracha ou PVC de alta aderência para 
garantir estabilidade. Plataforma Superior: 

UN 01   
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Patamar antiderrapante e alargado para 
maior segurança. Segurança: Com fitas ou 
hastes de travamento de segurança. Normas 
Técnicas: Fabricada segundo normas da ABNT 
e com certificação ou conformidade 
INMETRO. 2. Dimensões Aproximadas: Altura 
útil (do chão ao patamar superior): Aprox. 
170cm a 180cm. Altura total (fechada): 
Proporcional à estrutura de 8 degraus. 

23 Lavadora de Alta Pressão , Semi Intensivo, 
360L/h, 2100psi 1700W 127V, : Lavadora de 
Alta Pressão Semiprofissional/Semi-Intensiva. 
Pressão Máxima: 2100 PSI (mínima exigida). 
Vazão: 360 L/h. Potência: 1700W. Tensão: 
127V (60Hz). Tipo de Motor: Indução (maior 
durabilidade). Componentes da Bomba: Axial 
com cabeçote de alumínio e pistões em aço 
inox. Recursos: Sistema "Stop Total" (desliga 
o motor ao soltar o gatilho), rodas e alça para 
transporte. Acessórios inclusos: Pistola de 
alta pressão, lança com bico regulável, bico 
turbo, mangueira de alta pressão de 5 metros 
e aplicador de detergente. Segurança: Com 
selo INMETRO 

UN 01   

24 Mouse Básico 1000 Dpi Com Sensor Óptico 
Preto , Óptico de alta precisão. Resolução: 
1000 DPI (ou superior). Conexão: Interface 
USB 2.0 ou superior (Plug & Play, não 
necessita de drivers para instalação). Botões: 
03 (três) botões, incluindo botão de rolagem 
(scroll) central com funcionalidade de clique. 
Design: Ergonômico, formato ambidestro 
(adequado para destros e canhotos). Cabo: 
Comprimento mínimo de 1,5 metros. 
Compatibilidade: Compatível com sistemas 
operacionais Windows (7, 8, 10 ou superior), 
Linux e MacOS. Cor: Preta. 

UN 25   

25 Parafusadeira e Furadeira Impacto a Bateria 
18V 2 Baterias 3.0Ah e Carregador Bivolt, 
com mandril de aperto rápido de 1/2" 
(13mm), motor de alta eficiência 
(preferencialmente Brushless - sem escovas 
de carvão para maior autonomia e vida útil). 
A ferramenta deve possuir função martelete 

UN 01   
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para perfurações em alvenaria, concreto e 
tijolo, além de função parafusadeira com 
controle de torque, e função furadeira sem 
impacto para metal e madeira. Tensão da 
Bateria: 18V - Lítio. Amperagem da Bateria: 
3.0Ah (mínimo de 02 baterias incluídas). 
Função Impacto: Sim (para 
alvenaria/concreto). Mandril: 1/2 polegada 
(13mm) - Aperto rápido (sem chave). 
Velocidades: 02 velocidades mecânicas 
variáveis e reversíveis. Baixa: Aprox. 0 - 500 
RPM. Alta: Aprox. 0 - 1.900 RPM. Torque 
Máximo: Mínimo de 50 N.m (Junta rígida). 
Capacidade de Perfuração: Aço: 13mm. 
Madeira: 35mm ou superior. 
Concreto/Alvenaria: 13mm. Ajustes de 
Torque: No mínimo 16 posições + furação. 
Carregador: Rápido, Bivolt automático 
(110V/220V). Características Adicionais: Freio 
instantâneo para maior segurança. Luz de 
trabalho LED integrada para iluminação da 
área de furação/parafusamento. Tecnologia 
de proteção contra poeira e água (XPT ou 
similar) para maior durabilidade. 
Empunhadura ergonômica (soft grip). Itens 
Inclusos (Kit Completo): 01 
Parafusadeira/Furadeira de Impacto 18V. 02 
Baterias de 18V 3.0Ah Íon de Lítio. 01 
Carregador Rápido Bivolt. 01 Maleta para 
transporte resistente. 

26 Placa de vídeo dedicada com 4GB de 
memória GDDR5 ou superior, barramento 
128-bits, suporte a resoluções de alta 
definição. OBRIGATORIAMENTE deve conter 
no mínimo: 3 saídas de vídeo, sendo pelo 
menos 1 HDMI e 1 DisplayPort (DP). 

UN 05   

 
O fornecedor obriga-se ao cumprimento de todos os encargos estabelecidos na presente ARP, 

nos exatos termos do resultado obtido no procedimento licitatório, quanto ao preço, a 

quantidade e as especificações do objeto registrado, integrando e complementado a presente 

VALOR TOTAL ESTIMADO  R$  
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ARP os seguintes documentos, que são parte integrante da presente ARP, independente de 

transcrição, e que devem ser totalmente observados e cumpridos e: 

a) Termo de Referência contendo as especificações técnicas completas e todas as condições 

gerais de execução do objeto; 

b) Proposta(s) comercial(is) do(s) particular(es) cujo(s) preço(s) conta(m) registrado(s); 

c) Edital do pregão 

 
CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO E PRAZO DE ENTREGA 
 
Prazo e local de entrega: conforme edital. 
 
CLÁUSULA SETIMA CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 
 
Conforme edital, termo de referência e documentos constantes no processo n. 30/2026. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
 
O FORNECEDOR cujo preço conste registrado na presente ARP obriga-se a: 

Retirar a respectiva nota de empenho no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da 

convocação;  

Indicar, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, a concordância ou não em relação à(s) 

solicitação(ões) de adesão por órgão ou entidade da Administração Pública não participante, 

indicando expressamente que tal contratação não prejudicaria as obrigações presentes e 

futuras assumidas para com o ÓRGÃO GERENCIADOR e os participantes; 

Observar rigorosamente todos as especificações técnicas, marcas, modelos, condições e prazos 

fixados no Termo de Referência integrante da presente ARP, como também na sua respectiva 

proposta de preços, ressalvado prova idônea da ocorrência superveniente de fato impeditivo 

ou dificultador do cumprimento da obrigação, devidamente aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, 

que justifique o fornecimento de bem de qualidade semelhante ou superior, ou a execução de 

forma diversa que resulte em igual ou superior resultado à contratante; 

Respeitar as demais condições e obrigações contidas nesta ARP e no Edital e Anexos do Pregão, 

ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s), comprovados(s) e aceito(s) pelo ÓRGÃO 

GERENCIADOR; 
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Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela(s) 

CONTRATANTE(S) referentes às condições firmadas na presente ARP; 

Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, documentação de 

habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data de 

homologação do procedimento licitatório; 

Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos contratantes e/ou a terceiros, provocados 

por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na ARP; 

Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 

da execução do contrato; 

 

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR 
 

Executar fielmente o objeto contratado e cumprir todas as orientações das Unidades 

Administrativas, para o fiel desempenho do fornecimento nas datas requeridas, observando 

sempre os critérios de qualidade e quantidade dos produtos a serem entregues de acordo com 

as necessidades da Câmara de Seringueiras. 

Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por ocasião da licitação. 

Observar quanto aos prazos de entregas constantes no termo de referência e material 

permanente. 

Designar preposto durante o período de vigência do contrato, para representá-la sempre que 

seja necessário; Entregar os produtos/materiais objeto deste, independentemente de 

quaisquer contratempos, ainda que haja necessidade de adquiri-los de seus concorrentes; 

Executar o fornecimento por intermédio de empregados especializados, estando ciente das 

normas técnicas de segurança que regem o manejo e transporte; Observar e adotar todas as 

normas de acondicionamento adequado, durante o transporte até o momento da entrega dos 

produtos/materiais; Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem subcontratar qualquer 

parte do objeto do contrato, sem prévio consentimento, por escrito, das Unidades 
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Administrativas. 

Arcar com qualquer prejuízo causado ao patrimônio da Câmara municipal ou a terceiros por 

seus empregados ou preposto, decorrentes do fornecimento dos produtos por culpa ou dolo, 

indenizando os danos motivados e ainda:  

I - todo e qualquer dano que causar à CÂMARA ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por 

seus prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou acompanhamento pela CÂMARA;  

II - toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do 

fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo 

nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo a CÂMARA de qualquer 

solidariedade ou responsabilidade; 

III - todas e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à CÂMARA por autoridade 

competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na 

execução do contrato, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas à CÂMARA, que 

ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à contratada, o 

valor correspondente; 

A CONTRATADA autoriza a CÂMARA a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou 

prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, 

independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia 

defesa. 

A ausência ou omissão da fiscalização da CÂMARA não eximirá a CONTRATADA das 

responsabilidades previstas nesta Ata. 

CLÁUSULA DÉCIMA  - DAS OBRIGAÇÕES DA CÂMARA  

Solicitar o fornecimento dos materiais, mediante requisição expedida e assinada pelo servidor 

responsável da respectiva unidade administrativa. 

Efetuar o pagamento pelo fornecimento dos materiais, na forma convencionada no termo de 

referência e edital, desde que atendidas às formalidades previstas nesta Ata e no Edital. 
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Fiscalizar a fiel observância das disposições do contrato através de servidor designado para o 

acompanhamento e a fiscalização dos serviços registrando em relatório as deficiências 

porventura existentes no fornecimento dos produtos/materiais, notificando à Empresa, sobre 

as falhas ou defeitos, determinando prazo para a regularização das falhas, faltas e defeitos 

observados. 

Controlar as “Requisições de Fornecimento”, relatando à empresa as eventuais ocorrências 

havidas no período de vigência do contrato, podendo solicitar documentação referente à 

procedência dos produtos ou análise sobre sua qualidade por Órgão Oficial, sem ônus 

adicionais para as Unidades Administrativas. 

Publicar o contrato, em resumo, no Órgão Oficial de Imprensa, bem como naquele que a 

legislação dispuser. 

Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos 

materiais/produtos. 

Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 

permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado à empresa contratada através de Ordem Bancária, conforme 

utilizado, após entrega da documentação, ou seja, CND do INSS, CRF do FGTS e CND Negativa 

de débitos Municipal, Nota Fiscal e Fatura discriminativa, atestada pelo responsável pelo 

recebimento dos materiais, em 2 (duas) vias, com o respectivo serviços discriminado, conforme 

dispõe a lei 14.133/2021. 

Para a realização do pagamento será observado o fiel cumprimento do fornecimento nas 

condições acordadas, comparando-se os dados contidos na Nota Fiscal e Fatura com os 

registrados nas “Requisições de Fornecimento”. 

Será procedida consulta “ON LINE” junto aos órgãos os quais são exigidas as documentações 

fiscais, antes de cada pagamento a ser efetuado à Contratada, para verificação da situação da 
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mesma relativa às condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, estas serão devolvidas ao fornecedor, 

para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 

prazo para pagamento da data da sua reapresentação, nenhum pagamento isentará o 

FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do 

fornecimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RECOMPOSIÇÃO DOS PREÇOS 
 
Salvo negociação entre o órgão gerenciador e o(s) fornecedor(es), os preços registrados serão 

REAJUSTADOS automaticamente, para mais ou para menos, com base na variação anual do 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC - do Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística - IBGE, ou outro índice que venha a sucedê-lo, desde que decorridos 12 (doze) 

meses, contados da assinatura da ARP, de acordo com a seguinte fórmula: 

 
PR = PI x IR 
Onde: 
PR = Preço reajustado 
PI = Preço inicial da Ata de Registro de Preços 
IR = Índice de reajuste 
 
Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ARP, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das 

sanções prevista na lei 14.133/2021. 

 

As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no caso de desequilíbrio econômico 

financeira, serão publicadas trimestralmente na AROM e no endereço: 

www.camaradeseringueiras.ro.gov.br e no Átrio da Câmara Municipal. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração Automaticamente 

quando o fornecedor: a)descumprir as condições da ata de registro preço, sem motivo 
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justificado; b)não aceitar manter o preço registrado; c) Sofrer sanção prevista no inciso III do 

caput do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, aplicada por qualquer órgão da União 

Federal (art. 156, § 4º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021)  pela Câmara Municipal de 

Seringueiras quando caracterizado o interesse público; d) Sofrer sanção prevista no inciso IV do 

caput do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, no caso de declaração de inidoneidade 

para contratar com a Administração Pública. 

O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão gerenciador, garantidos 

os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar 

os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

A pedido, quando: a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por 

ocorrências de casos fortuitos ou de força maior. 

Por iniciativa da Câmara Municipal de Seringueiras Rondônia quando: 

a) O detentor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 

b) O detentor perder qualquer condição de habilitação ou quantificação técnica exigida no 

processo licitatório; 

c) Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

d) O detentor não cumprir obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

e) Não comparecer ou se recusar a entregar no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes 

da Ata de Registro de Preço; 

f) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das 

condições estabelecidas na Ata de Registro de preço ou nos pedidos dela decorrentes; 

O proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 

administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser 

formuladacomantecedênciade30(trinta)dias,facultadaàAdministraçãoaaplicaçãodas 

penalidades previstas em lei, edital ou instrumentos obrigacionais, caso não aceitas as razões 

do pedido. 

A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previsto, será feita 
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pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante 

nos autos que deram origem ao registro de preço. 

No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço de fornecedor, a comunicação será 

feita por publicação em Jornal de Grande Circulação, considerando-se cancelado o preço 

registrado após 01 (um) dia da publicação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, ETC. 

 Correrá por conta, exclusiva do FORNECEDOR: 

I) todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto 

desta Ata. II) as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de 

seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias à 

execução dos serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS PENALIDADES 

Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em processo 

regular, o FORNECEDOR ficará sujeito às seguintes penalidades, sem prejuízo das demais 

cominações aplicáveis: 

I) Advertência; 

II) Multa; 

III) Suspensão temporária para licitar e contratar com a CÂMARA, por período não superior de 

até 5(cinco)anos; 

IV) Declaração de inidoneidade. 

Cobrança pela Câmara, por via administrativa ou judicial, de multa equivalente a 1% (um por 

cento) do valor estimado pelo item ofertado. 

O convocado que, dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 

de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 

da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 

contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a Administração, e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores Impedidos 
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de Licitar e Contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 

prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificada e comprovada, o 

não cumprimento, por parte da empresa detentora da Ata, das obrigações assumidas, ou a 

infringência de preceitos legais pertinentes, ensejará a aplicação, segundo a gravidade da falta, 

das seguintes penalidades: 

 Advertência, sempre que for constatada irregularidade de pouca gravidade, para as quais 

tenha a Contratada concorrida diretamente, ocorrência que será registrada no Cadastro de 

Fornecedores do Estado de Rondônia; 

 Multa de 10% (dez por cento) ao dia, por atraso no fornecimento e por entrega em desacordo 

com as especificações estabelecidas neste Termo, até o décimo dia corrido; 

 Multa de 10% (dez por cento), na hipótese de inexecução parcial ou total de 

cadaNotadeEmpenho,calculadasobreovalortotaldainadimplênciaounahipótese do não 

cumprimento de qualquer das obrigações assumidas; 

A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta na seguinte forma: 

Se a CONTRATADA descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que 

desses fatos resultem prejuízos à CÂMARA; Se a CONTRATADA sofrer condenação definitiva 

por prática de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas 

obrigações fiscais ou para fiscais; Se a CONTRATADA tiver praticado atos ilícitos visando 

frustrar os objetivos da licitação. 

As sanções previstas nos incisos I, III e IV, poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II 

desta Cláusula. 

A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela competente autoridade municipal, 

após a instrução do pertinente processo no qual fica assegurada a ampla defesa da 

CONTRATADA, implicando a inativação do cadastro, impossibilitando o fornecedor ou 

interessado de relacionar-se com a Administração MUNICIPAL e demais órgãos/entidades. 

As infrações penais tipificadas na Lei 14.133/2021 serão objeto de processo judicial, na forma 

legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ILÍCITOS PENAIS 

As infrações penais tipificadas na Lei 14.133/2021 serão objeto de processo judicial na norma 

legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

A aquisição dos artigos de que trata o Edital ocorrerá por conta na previsão do Orçamento da 

Câmara Municipal de Seringueiras/RO. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 

lavratura de termo aditivo à presente ata de Registro de Preços. 

2. Integram esta Ata, o Edital de pregão eletrônico nº **/2026 e seus anexos e as 

propostas das empresas classificadas. 

3. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer 

operação financeira, sem prévia e expressa autorização da Câmara Municipal; 

 

CLÁUSULA NONA - DO FORO 

Para dirimir as questões oriundas deste contrato será competente a COMARCA DE SÃO MIGUEL 

DO GUAPORÉ –RO. 

 

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, em quatro vias de 

igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

 
Seringueiras – RO, *** de ****de 2026. 

 
 
 
 
 
 

_____________________________________ 
JULIANE CRESTANI  
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CÂMARA MUNICIPAL DE SERINGUEIRAS-RO 
CNPJ N. 84.580.224/0001-00 

CONTRATANTE 
 
 

_____________________________________ 
DETENTORA DA ATA 

CNPJ N. ******************** 
CONTRATADA 

 


